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Nesta

Assunto: Requ& providências

Senhor PrefeitoS

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 799, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto P enário, reiterar a Vossa Exce~ncia o
pedido para que, nos feriados prolongados, fiquem abertas, no mínimo, duas Estratégias de
Saúde da Família (ESFs) e a Farmácia Básica em regime de plantão.
2. Dante da ausência de resposta e de providências con:reras qualto ao
requerimento já aprovado por esta Casa, reiteramos o pedido para que a Pr&eitwa de:ermine
a abertura de, ro mínimo, duas ESFs e da Farmácia Básica em regime de plantão dirante os
feriados prolongados.
3. A medida visa evitar que a população fique desassistida por vários dias seguidos,
especialmente considerando o cenário delicado da saúde pública em Urugtaana. A alta de
atendimento prmário e acesso a medicamentos nesse período pode agravar quadros clíricos
simples, gerar superlotação no pronto socorro e colocar em risco pacientes em tratamento
continuo.

Reforça-se que a abertura mínima de unicades básicas em regime de plantão é
uma ac~o simples, eficaz e de impacto direto na qualidade do atendimento públicc,
presen.’ando o bem-estar da ccmunidade, mesmo em da~s cctnemorativas.

Atenciosamente,

Ver. JOALCE ~
P eidente


